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mOUillA DA LlBEBBâDE 
A decadência da sociedade bur- 

gueza é um facto inconstentavel. 
Não somos nós, propriamente, que 
propbetisamos esses acontecimen- 
tos. São sociólogos, estadistas que 
preconizam a queda ruidosa da 
burguezia, pela situação que elles 
mesmos crearam. A engrenagem da 
mola estatal está de tal forma gas- 
ta que ao menor atricto que se der, 
desconjunta-se fragorosamente. A 
burguezia insaciável nos seus de- 
sejos, egoista até a medula, não 
podendo, não sabendo mais como 
explorar o homem que trabalha, jo- 
ga-se ao seu concorrente, usando cíc 
jjiuccssos indignos, com quanto 
sejam satisfeitos seus apetites, pou- 
co se lhes importando os meios de 
(jue põem em pratica. 

O symptoma característico de 
que a sociedade, actual, creada e 
mantida pela burguezia, está cora 
seus dias contados, temo-lo nos 
exemplos da AUemanha e da Itá- 
lia que para manterem de pé as 
suas tradições tiveram que lançar 
mão de um processo novo, mui- 
to embora necessário fosse sacri- 
ficar milhares de vida. AsViícín- 
duras hitleristas e fascistas, man- 
tidas sob o regime do crê ou mor- 
re, são a prova provada de que 
para manter o regime burguez, 
liouve necessidade da implantação 
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de um systema de governo que 
viesse, pela força, dominar os an- 
seios do povo, para, dos seus, es- 
combros esconder as brazas incan- 
descentes que estãc occultas 
sob as cinzas da revolta humana. 
Esses .golpes desferidos contra a 
liberdade individual veiu retardar 
a marcha dos acontecimentos, mas. 
não desviou a rota das reivindica- 
ções sociaes. Retardou é verdade, 
todavia, a revolução social virá, 
porque essas dictaduras orientadas 
e custeadas pela burguezia aliada 
ao clero, não poderão manter-se 
por muito tempo não só por fal- 
ta de recursos materiaes, como 
principalmente esses gênios que as- 
sombram os papalvos não possuem 
capacidade para resolver a questão 
dos sem trabalho. E será essa gen- 
te, serão esses milhões de homens 
que padecem as conseqüências da 
nefasta política capitalista, que 
cedo ou tarde abalarão os alicer- 
ces desta sociedade corrompida, a- 
limentada por vicios inveterados. 

Não estão longe, pois, os dias 
em que a, massa trabalhadora, a 
parte_sãj]Ue trabalha e produz exi- 
girá contas dos responsáveis por 
essa situação de miséria criada pe- 
la burguezia e alimentada pelos so- 
tainas. 

Arregimentemo-nos e esperemos 
alvorada do grande dia. 

««MucKifiQaaucifiaxfleumg3K»ijãn.w* 

A Nacionalização da  Cabotagem 
Obedecendo a diversas modali- 

dades, como aspectos também di- 
terentes, tem a momentosa questão 
da nacionalização da cabotagem, 
preocupado todas as rodas, quei 
proletárias ou burguezas, politicas 
ou coroerciaes. Nós que só encara- 
mos o prisma dentro do principio 
de que ele venha de algiuma forma 
interessar diretamente aos traba 
ihadores, ainda não podemos com 
a necessária precizão, encontrar o 
verdadeiro ponto no fio da meada. 
Não podemos comprender como 
proletários possam dar preferencias, 
a este ou aquele burguez para os 
esplorar, quando antecipadamente 
sabem que os patrões são todos 
perfeitamente iguaes. Que interes- 
se poderão ter os marinheiros bra- 
sileiros que o burguez que os es- 
plora seja brasileiro também? Tal- 
vez o atrazo dos pagamentos no 
I^loyd, como nas demais compa- 
nhias nacionais estejam entusias- 
mando aos companheiVos da ma- 
rinha mercante a ponto de fazerem 
questão que o estado de miséria em 
que vivem continue? Não, não po 
de ser. Os marinheiros são bas- 
tante sensatos para compreender 
que este estado de cousas não os 
interessa. E a não ser assim, f ran- 
(jueza, companheiros marítimos, nos 
não vemos com que justificar es- 
ta campanha enquanto os vossos 
interesses estiverem, como até en- 
tão, perfeitamente a margem. 

Como brasileiros somos pela na- 
cionalização e como proletários de- 
fendemos os altos interesses na- 
cionaes colocamos em primeiro 
plano o proletariado marítimo, so- 
bre quem infelizmente os naciona- 
lizadores não fizeram a menor 
referencia, a não ser para em seus 
r ornes, procurarem salvar o nau- 
frágio das más administrações. 
Não é somente a marinha que pre- 
cisa de uma reforma, é também a 
central, como igualmente todas as 
emprezas com caracteres nacionaes. 
E neste caso sejamos coerentes, e 
tenhamos a necessária coragem pa- 
ra dizer a verdade: Si somos in- 
capazes para nos dirigir entregue- 
mo-nos aos estrangeiros deixando 
que tracem os nossos destinos. Si 
é ao povo, em nome de quem fa- 
lamos, que devemos salvar, aceite- 
mos ou para melhor, exijamos a 
sua colaboração imediata e decisi- 
va, quer no sofrimento e na dor 
como no bem estar e nas glorias. 

Quando, sem nenhuma salvação, 
tivermos, que assistir a queda do 
Brasil querido, faltando-nos so- 
mentei a coragem para liberta-lo, 
façamos com que não nos falte ao 
menos, a de suicidarmo-nos, para 
que assim não continuemos a ser- 
vir de escarneo aos que que sou- 
beram fazer-se respeitar na vida. 

Rio 31-1 #34. 
W. Reikdal. 

PARA 
FRENTE 

Nesta época, em que são inegá- 
veis os grandes surtos de progres- 
so, a humanidade instintivamente 
obedecendo a lei da evolução por 
^•ezes parece arrojar-se contra si 
mesma e nesta imperiosa anciã de 
liberadde, a golpes de audácia su- 
planta a rotina ,do passado, para 
sobre os seus escombros levantar o 
edificio do futuro. E na insuperá- 
vel luta íitanica tudo substitue-se 
e reforma-se. 

As velhas e carcomidas institui- 
ções politicas, como que já haven 
do- cumprido a sua missão na or- 
dem econômica-social dos povos, 
começam fragorosamente a esboro- 
ar-se, deixando' a verdade fatal 
dos acontecimentos mostrar seus 
erros e inutilidades. A Itália sen- 
tindo estremecer os alicerces de 
suas instituições' apodrecidas, °s- 
cora-fes com o âltimo reduto de 
suas forças o fâcismo, apoiado no 
clero e no impeiialismo internacio- 
nal e plutocratJCo. A Alemanha 
coin os seus tra(?icionaes homens de 
bigode, imita cfn jjerfeição o des- 
pCrtíbTucrlLalfauufiírfeaíido CV)uiu Su- 
plemento a decapitação a machado 
com o fim de impor o seu preten- 
so respeito ás massas rebeladas. Tu 
do enfim demonstra o predomínio 
da violência colocando os direitos 
do invididuo acima do bem estar 
coletivo. 

A religião como inseparável ca- 
marada do capitalismo militariza- 
do, presta com carinho e desvelo a 
sua existência a moribunda orga- 
nização em que vivemos e em tro- 
ca desta maternal solicitude dese- 
ja o seu inofensivo predomínio po- 
lítico como tônico- restaurador á 
semi-morta. Felizmente o alfange 
de que está munida a lei irrevogá- 
vel do progresso, tudo irreveren- 
temente decépa e a nós compete a- 
penas amolar a santa lamina, pa- 
ra que os golpes sejam menos do- 
lorosos. 

Rio 12-1-934. 
^^^ W. Reikdal 

ontjnua o crime 
Fará valorisar o proditcto, queima- 

ram-se café no valor de mais de 
um milhão de contos de réis. 

O jornal "A Batalha" publica 
um impressionante estudo sobre a 
política cafeeira do Brasil. 

Calcula o articulista, que nos 
últimos dias foram queimados na- 
da menos de 26.355.546 saccos de 
café, do valor superior a um mi- 
Uião de contos de réis. 

Crea-se, assim, commenta aquef- 
la folha, uma nova lei econômica 
que consiste em destruir a rique- 
za produzida, emquanto o opera- 
ria deixa de comprar esse produ- 
cto por falta de recursos. 

A guerra do Chaco 
e^ a imigração Assiria 

Por RUBENS PIERRE,   Especial para a "Barricada" 

Nestes últimos dias, tem a im- 
prensa brasileira se ocupado gran- 
demente com a vinda de 20.000 
famílias de assírios para o Paraná. 

Justíssima essa campanha, á qual 
não se pode abster este órgão das 
classes que tudo fazem, tudo pro- 
ciuzern e tudo constróem. As clas- 
ses trabalhadoras não podem si- 
lenciar contra tão monstruoso a- 
lentado, que, apreciado em seu mo- 
vei mais intimo e mais remoto, en- 
cerra o germem de futuras desor- 
dens intestinas, dado o conhecido 
animo belicoso dessa gente, bem 
como possíveis desavenças exter- 
nas, periclitando assim a paz no 
continente. 

Sinão, vejamos os factos: Nin- 
guém desconhece que é intenção do 
governo Inglêz, localisar esses imi- 
grantes próximo da nossa frontei- 
ra com o Paraguay. Ora, esses ho- 
mens, quasi na sua totalidade guer- 

íiliciados pelo governo paraguayo, 
atravessar a fronteira e tomar par- 
te na guerra do Chaco. 

Para quem acompanha com re- 
volta aquella goierra, ha que pro- 
testar vehement emente, porquanto 
não é possível a vinda de homens 
que, forçosamente conduzidos por 
caudilhos na sua maioria fieis a 
Inglaterra e que neste continente, 
vêm defender os interesses dos seus 
mandatários. 

Quem desconhece que o Chaco 
Boreal não pertence verdadeira- 
mente aos jjaraguayos e bolivianos ? 
Quasi ninguém. Porem, para esses 
poucos que ainda desconhecem, 
descrevo como o mesmo está divi- 
dido. : , 

Por jmrte do Chaco paraguayo: 
Capitalistas argentinos, como Ca 
sados, possuem 3.000 léguas qua- 
dradas; emprezas inglezas, conKj 
Liebig, Gibson, Óooper, etc; an- 
glo^argentinas, como Porto Galileo. 
Porto Mario, Porto Sastre, etc, 
se assenhorearam de milhares de 
léguas quadradas; Norte america- 
nas, como Porto Pinasco e outr(3s 
mais, ix>ssuem para mais de 550 
léguas quadradas e até os france- 
zes, como La Foncière, também 
possuem uma vasta região. 

Por parte do Chaco boliviano: 
Duas empresas, uma ingleza, a "Bo 
livia Concetion" com sede em Lagu- 
na I-.a Gayl^a e outra Yankee, a fa- 
mosa Standard Oil Co. (petrolí- 
fera), repartiram todo o Chaco 
' boliviano". Não obstante as dif- 
íerentes nacionalidades destas em- 
prezas, o Chaco boliviano pode ser 
considerado como proprietário 
Yankee, igualmente como toda a 
Bolívia, paiz governado pelos ban. 
queíros de Wall-Street. Do mesmo 

modo, a parte paraguaya do Cha- 
co não representa mais do que unia 
prolongação de toda a economia do 
l^araguay, dominada fortemente 
pelo imijerialismo britânico, que 
controla o credito bancário e suas 
duas únicas vias de communicação. 
O capital argentino participa nes- 
ta exploração a titulo de associa- 
do e auxiliar, porem, controlado, 
por sua vez, pelo capitalismo in- 
glêz. 

Diante o exposto, que já é do 
conhecimento quasi geral, vemos o 
quanto de incoveniente ha na vin- 
da destes imigrantes que tem per- 
missão de trazer as suas armas. 
Devemos ponderar também que os 
uiglezes não devem em absoluto 
nos governar a seu "bel prazer", 
porquanto, se esses homens vierem 
? atravessar a fronteira para 
defender a pátria de outros, me- 
nos a dos que lá nasceram, tere- 
mos _fprçosamentç, vmi. caso mui*o 
sério que nos pôde levar a uma 
guerra que se estenderá por toda a 
America do Sul. 

Camaradas! Firme portanto nos 
vossos postos, guerra nenhuma de- 
vemos aceitar, salvo aquella que 
\'erdadeiramente nos interesse em 
particular e que se não servir pa- 
ra nós, servirá para os nossos fi- 
Ihos. Para evitar assim, erros co- 
mo estão cometendo os operários, 
camponezes, indígenas e soldados 
ijaraguayos e bolivianos, para a 
conquista das terras que pensam 
que lhes pertence e que na verdade 
é de outros e emquanto isso, o san- 
l^ue jorra, a distruição impera, os 
lares desaparecem e amanhã, mães 
.sposas e filhos, de luto e maltra- 

pilhos, a morrer de fome, formarão 
iileiras ao lado do grande exerci- 
to dos inválidos, para mendigar era 
outros paizes, porque o seu nada 
tem para lhes dar. 

Camaradas! O Brasil é a terra 
por excelência da hospitalidade. 
mas a planejada imigração de as- 
sírios, infelizmente não nos con- 
vém, porque é composta de gente 
que viveu, vive e viverá somente 
para a guerra e pela guerra. 

OS 

Qüe 
RIO — Ao Director de Carteiras 

proí';ssiònaes sr. Clodoveu de Oliveira, 
esteve em visita o sr, H, Martins, a 
quem depois de percorrer diversas 
dependências do MiifsteriQ do Tra- 
balho declarou que as cadernetas só 
devem ser dadas a operários synC.ica- 
lisados e por intermédio dos próprios 
syndicatos de classes afm de evitar 
mystificaçõee. 

Bebam   ASITMíIL P>IIL a   melhor  cerveja 
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A BARRICADA 

VAN DER LUBBE 
Aposto mil francos! Van der Lubbe 

não será executado! 
Não fazem seis semanas que um 

amigo me affirmava isso em Paris... 
Como um bom írancez estava elle 
convencido de que o incêndio de Bei- 
chstag £0 poderia ser de proveito pa- 
ra os hitleristas e que portanto não 
seriam os communistas tão imbecis de 
ateá-lo. 

Van der Lubbe foi executado ha. 
poucos das. Sua cabeça rolou na ne- 
ve que enche o pateo da prisão <ie 
Lcipzig, onde o Doctor Goebbels, mi- 
nistro da Propaganda, achou mais 
suijjgestivo elevar a guilhotina. 

Um segundo e a lamina desceu. 
Quando a cabeça do pedreiro hoUan- 
dez saltou, cessou a appreensão de 
mu.tos interessados. Porque o myste- 
rio persiste. 

Van der Lubbe disse que não foram 
os hitleristas nem os communistas os 
incendiarlos. Que não foram os úl- 
timos, não ha hoje mas duvida ne- 
nhuma. O próprio Tribunal — cons- 
tituído por juizes hitleristas que não 
usufruem de nenhuma das garantias 
de qua desfructam cs magistrados em 
outros paízes, e que são portanto mais 
facilmente manejaveis pelo governo 
— o Tribunal, decidiu pela absolvição 
cios búlgaros e de Torgler, baseado na 
inexisteilcia de provas. 

Mas, e cs hitleristas?... 
Ha um mysterio que um dia terá 

de ser( desvendado. Van der Lubbe 
não quiz contar a verdade inteira. 
Outros falarão mas tarde. E a ver- 
dade surgirá... 

A   13   DE   JANEIRO   DE   1909... 

Pranziskus Cornelis van der Lubbe 
vendedor ambulante, compareceu a 13 
de Janeiro de 1909 ao Registro Civil 
do Leyde para declarar o nascimento 
de um filho. Suas testemunhas foram 
Isaa;: Ocmet, desemprcí-üCo, e Gerav- 
': sffe," vaTTeTJor • : rua,s.' 

■ ís van der ijUbbe foi reglij- 
trado. Era o sétimo filho de Petronel- 
la van Handel, casada em segundas 
nupcias com Pranzislcus. 

A vida é diffioil para o casal. Ven- 
dedor ambulante, o marido percorr>; 
as cidades e as aldeias. Adquire o vi- 
cio de bebida. Acaba ebrio inveterado. 
Separa-se da esposa. Estabelece-se 
em Dordrecht com uma loja de ar- 
tigos de toilette, que ainda hoje dir- 
ge. 

Petronella van Handel sustenta a 
custo os filhos. Trabalha dia e noite 
para alimentá-los. Mas não pôde e- 
ducá-los. O menino Marinus freqüen- 
ta a escola protestante de Domine 
Vcorhoeve, em Hertogenbosch. Lê mal 
e escreve peior. Mas, é o primeiro ^^ 
aula de catecismo. 

MORRE A MAE 

"Uma irmã de Marinus é casada e 
vive en Leyde, onde o marido trabalha 
numa lavanderia. Moi-ta Petronella — 
a 16 de Abril de 1921 — Marinus vae 
habitar com a irmã. Fica sendo seu 
f Iho mais velho. Tem já 11 annos. 

Seus antigos condiscipulos dizem 
que já ahi pretendia elle ser sempre 
o primeiro em tudo. E o era. Mesnro 
porque seus concurrentes, os filhos de 
sua irmã, não tinham mais de se s 
annos de idade. 

Marinus vae á igreja aos domingos, 
i^os 12 annos mette-se na cabeça a 
idela de ser pastor protestante. N& 
'escola ridicularisam-nlo pelas suas 
preces e a sua tmidez anormal dian- 
te das garotas; E' uma singularidade 
que quinze anos depois seus compa- 
nlieiros de coUego não esquecerão, 
tão accentuada é ella. Por nada nes- 
te mundo Marinus consente em brin- 
car com uma menina. Em compen- 
sação tem carinhos de namorado pa- 
ra corn certos de seus companheiros. 

Aos 14 annos, ei-lo empregado no 
commerco. Freqüenta & noite    uma 

escola catholica. Educado segundo a 
Igreja protestante, entra elle assim 
num mundo que lhe é desconhecido. 

DE FLORISTA    A  "GLOBE-TROÍ- 
TEB" 

Marinus não está contente. Deseja 
mudar de vida. Sonha. Pensa hoje 
em montar uma casa para vender 
flores. Amanhã resolve que o seu 
futuro está numa viagem de volta ao 
mundo. Querendo ser andarilho e flõ- 
rista, contenta-se em ser pedreiro. 

Marinus tem então 16 anncs. E' 
forte, baixo, atarracado. Tão forte 
que seus amigos o chamam de Demp- 
s^y. E apesar de sua força e da ma- 
nia de apregoa-la continua a ter o 
mesmo horror de antes pelas mulhe- 
res. Marinus se caracterlsa por um 
crgulho e uma ambição incríveis. 

COMMUNISTA 

Protestante, depois catholico, Ma- 
rinus é hoje athcu. O contacto com 
os operários, que não falam de Deus 
mas de .íalarlos, fá-lo um convenci- 
do de que o mundo es'á mesmo tor- 
to. E' necessário derrubá-lo. E' com- 
munsta sympathisante. 

Um accidente serio occorre. Dois 
ccmpanlieiros atiram-lhe um sacco 
vasio sobre a cabeça. Um pouco de 
cal entra-lhe nos olhos. Durante três 
semanas quasi nada vê. Os olhos es- 
tão inflamados. Dias depois, um ao- 
cdcnte mais grave tem logar. De 
um balde espCra um pouco de cal nos 
olhos. Passa cinco mezes num hos- 
pital. Sofíre três operações. Quando 
lhe dão alta, temem que acabe cego 

A enfermidade o faz ainda mais 
amblc *o. E).Ie, que qUer ser tudo, 
não s>:rá nada. A cegueira o ameaça. 
Acredita-se predestinado. Que pre- 
tende na vida? Não sabe. Só sabs que 
deve vencer, ficar celebre. 

Já então íaz pai te das JuveiiUicico 

Ocmmunistas. Mau militante. Três vs- 
■z;:s expulsam-no. Três vezes o acei- 
tam. Nas três vezes sua expulsão é 
determinada pela sua mania de que- 
rer ser o dictador. 

Marinus é um anarchlsta. A diso 
plna que os communistas exigem aos 
seus camaradas o irrita. 

A  TRAVESSIA  DO  MANCHA 

EM 1931, vae elle a Calais. Ao vol- 
tar, ga.ante que andou treinando pr.- 
ra atravessar o Mancha a nado. Ima. 
Ê Inação, apenas. 

Marinus habita agora numa casa 
suspei'a, a de numero 56, na Uiter.s- 
te Gracht, em Leyde. E' uma casa to- 
óa especial. Ha quem crela tratar-se 
de uma pensão alegre. Os locatanüs 
.são homosexuaes. 

Um dia, Marinus inventa uma "v a- 
gem de estudos" pela Europa. A tra- 
vessia do Mancha f.acasEára. E' ne- 
cessário um novo plano capaz de im- 
pó-lo á admiração de seus conterrâ- 
neos. Dahi o projeoto de uma grande 
"viagem operaria de esporte e estu- 
dos, atravez a Europa e a U. R. S 
S.". Paa imprimir cartões postaes 
com a sua pholographia e a de seu 
companheiro Holvcrda. O essencial da 
viagem são os cartões. Sobre a cabe- 
ça dos dois rapazes brilha uma mys- 
teriosa estrella. Em quatro linguas es- 
tá escripto que Van der Lubbe e H. 
Holverda queren; atravessar a Euro- 
pa e a U. R. S. S. 

Holverda rompe a combinação e fi- 
ca em Leyde. Em abril de 1931, Van 
der Lubbe parle para a Allemanna. 
no da 28 do mesmo mez, elle é pre- 
so na VVestphala por vender illicita- 
mente cartões postaes. O tribunal üo 
Munster condemna-Q a uma multa. E 
é essa prisão que permittirá ao go- 
verno hitlerista, depois do incêndio 
d;: Relchstag, afirmar que o incen- 
dia rio fora já condemnado por pro- 
paganda communista. 

AMIZADES   EXQUISITAS 

Van der Lubbe, ao voltar a Leyde, 
diz ter conhecido um chefe importan- 
te dos hitleristas, Estes estavam lon- 
ga de se apoderar do governo. Ma.s 
formavam já um dos maiores parti- 
dos da Allemanha. 

Van der Lubbe se diz amigo do dr. 
Bell, um escossez naturalisado, que 
exerceu papel saliente no partido e 
que acabou assassinado pelos nazis, 
na Áustria, apenas porquei sabia de- 
mais. 

Van der Lubbe faz anda mais duas 
viagens á Allemanha. Viagens sem- 
pre mysteriosas. 

Na HoUanda, detíica-se á prcpag.an- 
da fascista. Pala ao lado do chefe 
dcs fascistas nacionais, I. A. Baars. 

Em Janeiro de 1933, quantíg Hitlcr 
assume o poder, Van der Lubbe está 
no hospital de Leyde fazendo um 
tratamento na vista. Recebe var.as 
cartas da Allemanha. Uma semana 
depois, communica á dona da casa 
cm que rnora sua resclução de partir 
paia a Allemanha. 

— Tenho ali uma importante mis- 
são a cumprir!  — exclama. 

Em melados de Fevereiro, sae oe 
Leyde para a Allemanha. A 17 de Fe- 
vereiro, dorme em Glindovv. A 18 se- 
gue para Berlim. 

O REICHSTAG EM CHAMMAS! 

E a 27 de Fevereiro Marinus Van 
der Lubbe é preso no Reichstag em 
chammas! Marinus Van der Lubi;e 
íncendiario... 

A noticia faz sensação. O immensa 
palíiclo construído por Bismarck des- 
truído pelo fogo! O Íncendiario pre- 
to em flagrante! 

Van der Lubbe;. declara ter agico 
sosiulio. OE medioôs hitleristas juram 
não ser elle um rnormat. Apenas um 
^jii.VUrílrâ&V--' A    ^'rfrj^j^SSáO    ãfftCKiog    CS 

qi;r assistem o julgamento é a de en- 
contrar-se diante de um louco da es- 
pécie de Gorgulov. Mas a palavra de 
um medico hitlerista faz fé como a 
de qualquer outro psychiatra. E Van 
der Lubbe é condemnado á morte e 
executadq numa manhã daquelle in- 
verno europeu em que tudo é triste. 

Os hitleristas, por uma concessão 
toda especial, accedem em trocar o 
macliado pela guilhotina. E' a úni- 
ca satisfacção que dão á opinião pu- 
blica ... 

RECORDANDO UMA PHRASE DE 
BARBUSSE 

Acompanhei na Europa o processo 
do Reichstag. Em varias correspon- 
ctcncias para a imprensa diária, de- 
fendi a innocencia dos communistas. 
Exaltei-lhes a coragem, principalmen- 
te a acção> do magnífico Dimitrov, 
que conseguiu fazer do processo ar- 
mado contra o Partido Communista 
uma campaiiha implacável contra o 
hi'lerlsmo. Nesse processo, que durou 
três mezes, só durante cs primeiros 
dias levaram os hitleristas a melhor. 
Logo depois, tudo se resumiu em. ten- 
tar provar que não haviam sido H"- 
tler, Goering e Goebbels 03 incendia- 
rios. 

A opinião publica juigou a quês'a:'. 
Ao dactylographar estas netas para- 
"O Cruzeiro", não pcsio deixar de 
recordar umag palavras de Barbussa, 
numa conversa que fvemos em Pa- 
ris: 

— Quando em 1886 a policia do 
Chicago enscenou um attentacto a dy- 
namite, com provocadores pagos, 
houve necessidade de sele annos para 
poder descobrir a prc.ocação. Os ins- 
trumentos haviam sido bem escolhi- 
dos. Após o incêndio do Reichsta?, 
bastaram três dias para que o mun- 
do inteiro ficasse certo de que os hit- 
leristas haviam incendiado o Reic.iis- 
tag. O instrumento Van der Lubbs 
hava sido mal escolhido". 

Carta de um ferroviário 
Curitiba, 18 de Janeiro de 1934. 

Illmo. Snr. Redactor da BAR- 
RICADA. 

Nesta. 

Mais uma vês venho abusar da 
sua lienevolencia, solicitando-llie 
agasalho, nas colunas deste vi- 
brante órgão de defesa das clas- 
ses trabalhadoras que obedece a 
sua bem orientada direção, parti 
manifestar o meu desagrado a al- 
gumas coisinlias que se passam en. 
tre os ferroviários da Rede de 
Viação Paraná-Santa Catarina. 

Nós, nestes últimos tempos es- 
tamos sendo engazopados com pro- 
messas, cada qual a mais tenta- 
dora, porem que até agora tem fi- 
cado em promessas unicamente. 

Os últimos Diretores da Rede 
parece que vêm para cá atacados 
fia mania de fazer quadros de ven- 
cimentos do pessoal, prometendo 
sempre, melhorar4hes a situação 
econômica. O atual Superintenden- 
te, que não podia fugir a regra já 
de ha muito aqui implantada, des- 
de que tomou posse desse espinho- 
so cargo que lhe renda a insignifr 
cauda mensal de 4:600|000, até 
agora, nada fez em beneficio da 
Estrada; a sua exclusiva preocu- 
pação tem sido a elaboração do 
quadro de vencimentos do pessoal. 

Nós já estamos suficientemente 
escabriados de tantas promessas, 
sendo a mais celebre, a que nos fez 
o Dr. Junqueira Ayres, que, tendo 
reljaixado o pessoal do escritório, 
aumentaria, com a economia resul- 
tante desse ato, os salários dos dia- 
ristas. Para isso, para dar a ta- 
peação uma feição de maior rea- 
lidade, conseguiu a vinda de uma 
comissão de funcionários do Minis- 
tério da Viação, para tratar do 
quadro de vencimentos; essa co- 
missão aqui esteve quatrç ^ricçes es^; 
tudando as condições do pessoal, 
que era, como eles diziam para 
fazerem uma coisa que preenches- 
se eíitivãmente as necessidades da 
ciasse. Mais de um ano que a co- 
missão se foi e o quadro até ago- 
ra ninguém viu. Temos a certeza 
que o mesmo se dará com este que 
está sendo organisado pelo nosso 
Stiperintendente, vai e ninguém 
mais saberá noticias dele... em 
qu.anto isso, nós os eternos car- 
neiros, vamos curtindo as maio- 
res privações e misérias, com os 
nossos filhos e nos,sas mulheres. 
Mas eu agora chego onde queria, 
Snr. Redator. De tudo isto, não 
são os Diretores da Estrada os 
maiores culpados. Ha culpados 
maiores e estes, embora me pese 
dize-lo, por parecer inacreditável, 
são os próprios ferroviários da 
nossa Rede. E' o que lhe digo, Snr. 
Redactor, desde que se fundou os 
sindicatos, em nossa Rede, os seus 
dirigentes só têm se preocupado 
em ir ao Rio, dar um bom passeio 
a custa dos cofres dos sindicatos, 
sob o pretexto de tratar do interes- 
se da classe. Eles não procuraram 
ainda fazer uma fuzão dos três 
sindicatos  existentes  para  forma; 

um só sindicato, que tenha força 
e possa se impor á Diretoria da 
Estrada, pois quanto maior for a 
organisação tanto mais respeitada 
será, porem os diretores dos sin- 
dicatos não entendem assim. Não 
se compreende que sendo uma só 
Estrada existam três sindicatos. E 
agora segundo tudo está indicando, 
vai ser creado mais um na Itara- 
ré-Uruguai, pois o pessoal do Nor- 
te não quer se sujeitar a autori- 
dade do pessoal do Sul, onde está 
a sede do atual sindicato. E é tu- 
do assim, em vez de se unirem 
cada vez mais para se tornarem 
mais fortes, vão se desagregando 
até chegar o dia do completo de- 
saparecimento dos sindicatos em 
nossa Rede. Tudo, como disse, por 
causa da má orientação dos diri- 
gentes que têm tido os sindicatos 
da nossa Rede. Eu destas colunas, 
faço um veemente apelo aos fei- 
roviarios, no sentido de congrega- 
rem em só bloco, formando um 
único sindicato e depois então po- 
cieremos mostrar se temos ou não 
temos força bastante para fazer 
valer os nossos direitos. Quere- 
mos ver se virá futuramente ou- 
tro diretor que faça promessas e 
estas não sejam cumpridas como 
foram prometidas. 

Muito grato i^ela puJDlicação des- 
ta, sou Snr. Redator, seu muito 
admirador e constante leitor. 

Um ferroviária da Rede 
Parana^Santa Catarina. 

m semem as leis 
Varias são as reclamações que 

temos recebido de operários preju- 
dicados, pela não aplicação das leis 
sociaes. 

-Ainda _apfora recebemos ^^ queixa- 
do emjjregados no comercio e ope- 
rários industriaes. perguntando im- 
rt! que servem as leis sociaes e fri-' 
za que o decreto de 8 horas está em 
pleno vigor, e no entanto, poucas 
são as casas que observam essa dis- 
posição. Os reclamantes perguntam 
que fazem os fiscaes da InsiDctoria 
do Trabalho, encarregados dessa 
fiscalisação ? 

qoer obedecer o decreto 
das e horas de Irabalho 

Os operários syndicalisados do 
Rio Negro communicaram á Fede- 
ração Operaria que o proprietário 
da fabrica de calçadas Moderna, 
daquella cidade, dispensou os seus 
operários para não cumprir o de- 
creto n.° 20.291, que institue ás 8 
boras de trabalho. O mesmo com- 
numicado diz que o proprietário do 
referido estabelecimento embarcará 
para esta capital em procura de 
operários sapateiros, afim de subs- 
tituir os que com elle trabalhavam. 

Para esse caso chamamos a at- 
tenção do sr. Inspector Regional 

j do Trabalho. 

O Fogão Elétrico 
Fornece um calor 
certo, sempre que 
a dona de casa pre- 
cisar, no foroo asT 

sim como nas 
chapas. 

Peça informações so- 
bre os preços da ener- 
gia para esses apare- 
lhos. 

Cia. Força e Luz do Paraná 
Departamento Comercial 

• 
• 

• 
¥■ 

• 
• 
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A BARRICADA 

REGULA A CONCESSÃO    DE    FE- 

RIAS AOS EMPREGADOS NA    IN- 

DUSTRIA SINDICALIZADOS 

O Chefe do Governo Provisório da 

Republica dos Estados Unidos do 

Brasil, na coníormidade do art. 1» cio 

decreto n.° 19.398, de 11 de novembro 

de 1930, resolve que a concessão de 
férias acs empregados na industria 

oue forem sindicalizados seja regulada 

pelas disposições seguintes: 

LEI DE FE 
Decreto N. 23.768, de 18 de Jaineiro de 1934. 

—- CAPITULO I 

DOS EMPREGADOS 

Art. 1." — Fica assegurado aos em- 

pregados em estabelecimentos de qual- 

ouer natureza, modalidade ou ramo 

de atividade industrial, empresas jor- 
nalísticas, de comunicações e trans- 

portes terrestres e aéreos, de serviços 

pubücos, quer sejam executados pela 

Unáo, Estados os Municípios, quer 

por empresas concessionárias de tais 
serviços, o direito ao goso de férias, 

aiiualmente, sem prejuízo dos respe- 

tivos ordenados ou salários normais. 

Art. 2.° — São considerados em- 
pregados, nos termos do art. 1.°, to- 

dos aqueles que, sem exceção de 
classe, trabalhem nos estabelecimentos 

ali enumerados ou por conta destes, 

percebendo remuneração mensal, 

r;uinzenal, semanal, ou por dia, ho- 

ra, comissão, empreitada ou tarefa, 

uma vez que exerçam sua atividade 

para um só estabelecimento e este- 
jam subordinados a horário e fis- 

calização ou somente a fiscalização. 

CAPITULO II 

DO DIREITO A'S FERIAS 

Art, 4,° — O direito M férias é ad- 
quirido depois de doze meses de 

trabalho no mesmo estabelecimento 

ou empresa, consoante o art. 8.°, e 

exclusivamente assegurado aos em- 
l,rtgados que forem associados de 

sindicato de classe, reconhecidos pe- 

lo Ministério do Trabalho, Industria 

e Comercio. 

Art. 5." — No caso de serviço mi- 
litar obrigatório, será ciomputado. 

para os efeitos do presente decreto, o 

tempo de trabalho anterior a apre- 

sentação do empregado ao referido 

serviço, desde que ele compareça ao 

estabelecimento dentro de noventa dias 

da data em que se verificar a respe- 

tiva baixa. 

CAPITULO lU 

r^^ CONCESSÃO DE FERIAS 

Art. 6.0 — As férias serão sempre 

gozadas do decurso dos doze meses 

seguintes a data em que as mesmas 

tiver o empregado feito jus, não se 
permitindo, em hipótese alguma, a 

acumulação do período de férias. 
Art. 7°. — As férias serão concedi- 

das de uma só vez ou parceladamen- 

te, em periodos não inferiores a cin- 

co dias, sendo a época e a forma de 
concessão as que melhor consultarem 

os interesses do estabelecimento ou 
empresa a que pertencer o empregado. 

Parágrafo único — Os membros de 
i-.ma familia que trabalharem no 

mesmo estabelecimento ou empresa 

terão direito a gozar as férias no mes- 

mo período, si assim o desejarem. 

Art. 8.° — Aos empregados em tra- 

balho efetivo no mesmo estabeleci- 
mento ou empresa, e durante o pra- 

zo de doze meses, serão concedidos: 

aos que tiverem mais de 250 dias. 

quinze dias de férias; aos que tive- 

rem menos de 250 e mais de 200, on- 

ze dias; e aos que tiverem menos de 

200 e mais de 150, sete dias. 
Parágrafo único — Os empregados 

que tiverem menos de 150 dias de 
trabalho efetivo no mesmo estabeleci- 

mento ou empresa não terãg direito a 

férias. 
Art. 9.° — Serão descontados de 

prazo e do pagamento das férias os 

dias em que os empregados tiverem 

de xado de comparecer ao serviço, sai- 
vo de doença ou outro motivo de for- 

ça mair, devidamente justificado, a 
juizo dos responsáveis pela adminis- 
tração, do estabelecimento ou empré. 
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Parágrafo único — Não serão des- 

contados das férias os dias em que 
não tiver havido trabalho por conve- 

niência do empregador, estabeleci- 

mento ou empresa para o qual tra- 
balhar o empregado. 

Art. 10.° — Nos estabelecimentos 

giáficos e empresas jornalísticas on- 

de haja a classe de empregados su- 
plentes sujeitos a ponto e compare- 

c mento diária, não serãg considera- 

dos como faltas os dias em que, com- 

parecendo esses empregados, não fo- 
rem utilizados os seus serviços. 

Art. 11." — Não será permitido ao 
empregado trabalhar em estabeleci- 

mento algum durante as férias. 
Art. 12.° — A concessão de férias 

será comunicada ao empregado, me- 

diante aviso ou edital afixado no lo- 
cal do trabalao, com a antecedência, 

pelo menos de oito dias. 
Art. 13.° — Os empregados não po- 

derão entrar no gozo de férias sem 

que apresentem, previamente aos res- 

petivos empregadores, as suas cartei- 

ras, profissionais, para o competente 

registro. ^j 
Art. 14.0 — Na importância que íôr 

paga aos diaristas será computado 

tão somente o ordenado, diária ou 
gratificação segundo a média perce- 

bida pelo beneficiário nos seig últi- 

mos meses que deram direito ás fé- 

rias. 
Parágrafo único — Nos casos de 

tarefa ou empreitada, tomar-se-á por 

tase a média diária, percebida pelo 

empregado no periodo mencionado nes 

te  artigo. 

Art. 15.° — Dará resalva dg empre- 

gador, o empregado ao receber a 

quantia correspondente ás férias a 
que t.ver direito, assinará um recibo 

dando quitação da importância rece- 

bida, com indicação do inicio e têr- 

ir.o das mesmas férias. 
ArC. 16." — Aos empregados que 

deixarem o serviço, voluntariamente 

eu não, será paga a indenização a que 

tiverem direito, desde que tenham 

trabalhado no decurso de décimo se- 
gundo mês. 

CAPITULO IV 

DAS RECLAMAÇÕES 

Art. 17.° — A reclamação relativa á 

náo concessão de ,^érias deverá ser 
dir'aida á antoridíjtlp poinpetente nos 

termos do art. 20, ^ pelo interessado e 
pelo sindicato a que estiver associado, 

dentro de um ano após o término do 

prazo estabelecido no art. 6.°, sob pe- 
na de prescrição. 

Art. 18.° — As reclamações sobre 

lérias deverão ser instruidas com a 
carteira profissional do empregado in- 

teressado, de acordo com o disposto 

no art. 25 do decreto numero 22.035, 

de 29 de Outubro de 1932. 
Art. 19° — E' licito oos maiores de 

14 e menores de 21 anos, independen- 

temente de assistência dos pais ou 
tutores apresentar as suas reclamações 

contra o não cumprimento deste de- 

creto ou recorrer, para esse fim, ao 

paírocinio da autoridade competente. 

CAPITULO V 

DA FISCALIZAÇÃO 

Art. 20.° — A fiscalização da execu- 
ção do presente decreto será exercida, 

no Distrito Federal, pelo Departamen- 

to Nacional do Trabalho e, nos Esta- 

dos e no Território do Acre, pelas 

i.nspetorias Regionais do Ministério do 
Irabalho, Industria e Comercio. 

Parágrafo único — Nas localidades 

em que não houver representante do 

ivlinisterio do Trabalho, Industria e 

Comercio a fiscalização será exercida 
pelas Coletorias Federais. 

Art. 21.0 — Aos funcionários encaf- 

regados da fiscalização incumbe: 

a) examinar os registros do ponto, 
foiiias de pagamento ou outros docu- 

mentos oomprobatorios da execução 
deste decreto; 

b) efetuar as deligencias necessa- 

rirs a fiel execução dos dispositivos 
rio presente decreto. 

c) comunicar a autoridade compe- 

tente qualquer infração de disposições 
do presente decreto. 

Art. 22.° — Sem prejuizo da' fisca- 

i.zação estabelecida no art. 20.°, po- 
derão as federações regionais e, na 

sua falta, os sindicotos de classe, por 

intermédio de representantes devida- 

mente autorizados pelo ministro do 

Trabalho, Industria e Comercio, veri- 
ficar a existência de infrações do 

presente decreto lavrando o respecti- 
vo termo e reme tendo-o á autoridade 

competente, para os devidos fins. 

Parágrafo único — O termo a que 

t;2te artigo se refere deverá conter a 

i^iidicacão precisa do fato, data e hora 
dt suíi verificação, o nome e local do 

estabelecimento em que ocorrer e 

Eerá assinado pelo verificador e mais 

duas icstemunhas, com declaração das 
funções dos signatários. . 

Art. 23.° — Todo aquele que, na for- 

nia do artigo anterior, oferecer ou 

testemunhar denuncia falsa ou ma- 
liciosa, alem de incidir nas sanções 

previstas em lei penal, ficará sujeito 

as penalidades estabelecidas no art 

29 e íierá, suspenso de seus direitos do 
sindicalizado, por tempo não exce- 

dente de dois anos, mediante despa- 

cho de autoridade! competente. 

Parágrafo unico — No caso de ser 

falsa ou maliciosa a comunicação a 
que se refere a alínea c) do art. 21.°, 
será o funcionário punido disciplinar- 

mente por quem de direito. 

Art. 24.° — A autcriadde competen- 

te, de posse da comunicação do fià- 
cal ou do termo de infração a que 

alude o art. 22.°, notificará o empre- 

gador, por meio de telegrama ou car- 
ia registrada, para que comprove, no 

prazü de quinze dias, o cumprimente 

da lei ou apresente razões de defeza. 

Parágrafo unico — Na impossibili- 

dade de conhecer o endereço do in- 
frator, a autoridade competente fará 

a intimação por edital, com o prazc 

de 60 dias, publicado três vezes, com 

3 intervalo de 10 dias, no órgão ofí- 

c'al e no jornal de maior circulação 
da respectiva região. 

Art. 25.° — No caso do empregador 

deixar de atender a notificação den- 
tro do prazo de 15 dias, a autoridade 

competente repetirá a intimação, e 

.findo o prazo de 15 dias, si não íôr 

a mesma atendida, será lavrado o 

termo de revelia e intimado o infra- 

tor a indenizar o empregado dentro Co 

prazo de oito dias, de acordo com o 

dsposto neste decreto. 

Art. 26.0 — Findo c prazo de oito 

dias marcado no final do artigo an- 
terior, si não fôr paga a importância 

correspondente a indenização devida, 

será o infrator intimado a recolher a 
repartição federal arrecadadcra, da 

respectiva localidade a referiad im- 

portância acrescida da multa prevista 
no art. 29. 

Parágrafo unico — Será observacTo 

idêntico processo quando se tratar de 
reclamações, previstas no capitulo IV. 

CAPITULO VI 

DAS PENALIDADí'-;- 

Art. 27.° — O empregador que dei- 

xar de conceder férias ao empregado 

que ás mesmas tiver feito jus, ficará 

obrigado a pagar-lhe uma importan- 

ria correspondente ao dobro das fú- 

rias não concedidas, salvo si a recu- 

ra se fundamentar em qualquer dis- 
positivo do presente decreto. 

Art. 28.° — Os empregados que in- 

fringirem o disposto no art. 11.°, per- 

derão o direito as ferias durante o 

período subsequente, devendo essa pé- 

(Continua na 4." página) 
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o PLANO DE GUERRA ESTA' ARTICULADO.    A AVIAÇÃO,    A   MARINHA,   AS  TROPAS DE ASSALTO.    AS BRIGADAS 
DE CHOQUE DA "CASA ABDO", REUNINDO O REUNiVEL, JUNTANDO O JUNTÁVEL. SERÃO ARREMESSADAS, EM CHEIO, 
ESMAGADORAMENTE!   NUNCA SE   VIU: UMA ESPARRAMAÇÁO   ALUCINADA E ALUCINANTE DE PECHINCHAS ! ! ! 

Além de cerca de cem contos de réis de SALDOS E RETALHOS, venderemos  os seguintes artigos: 

Cadernos escolares, dúzia 
Meias p. sras, artigo superior, cores modernas, par 

Meias inteira de seda, para sras. 

Meias c. baguet, d^ seda para sras. 
Meias Roia), malha 62, seda natural 

Meias Genuínas fio escossia, finíssimas 

Sombrinhas tafetá c. cabo torto para sras. 

Espelhos para bolso 

Colchas de fustão, desde 

Cordão para sapato, par 
Cadarço branco, 12 peças, por 

Retroz em tubos 12 por 

Crepon japonez para kimonos 

Franja  pon-pon  para  cortinas,  metro 

Fustão branco, superior 

Fduté esplendido, duas larguras 

MAS ESTES PREÇOS NADA 

1$000 

1$200 

3?500 

3$00C 

lOÇOOO 

5$800 

9$500 

$200 

: 7$800 

■1    $100 
1$000 

;  1$000 

! 1$800 

$700 

2$400 

3$500 

VALEM, 

í 

Lápis de páu, artigo superior, duz a 1§200 

Organdi liso, duas larguras 3$500 
Organdi  íaníazia,  duas larguras 2$800 

Bolas para ping.pong, cada *500 

Colheres para sopa, dúzia 1$200 

Bolas áe vidro, dúzia $800 

Caçarolas estanhadas 2$000 e ^$400 

Prigideiras de aço 1$600 

Sabonete água de colônia, embrulhados  com Celoiane, 
dúzia 3$400 

Pasta para dentes, tubo grande, dúzia 12$000 

Casemira azul e preta extra 10$000 
Casemira, pura lã, lisa, azul e preta 15$000 

Casemira modernissima, cinza e beije 25$000 

Passadtores de bico para chá $300 

Fôrmas para doces, dúzia 1$200 

Sabão "Lux", com um grande livro de. bordados, grátis, 

nova reme.ssa $800 

Conchas   de   erpumadeiras   eetanhadas $600 
Pratos de alumínio 1$40() 
Mantegueiras de alumínio e vidro 2$400 
Marmitas para operários 1$800 

Cache-poís de alumínio 1$800 
Assucareiros de alumino 1$800 
Punil de  alumínio l$ã00 
Rendíi  te Hnho branco e eoi'es, peça $500 

Goleiras de renda para casal 16$000 

Escovas para dentes $700 
Pentes pretos para bolso $700 
144 grampos para segurar papel $400 
Jogos de A B C para crianças 1$200 

Jogos de dominó, completo 1$400 

Linha em carreteis, branca e preta, dúzia  (superior)        4$500 

COMPARADOS COM O MASSACRE FULMINANTE DOS SALDOS E RETALHOS 

C^A ./í^O) 
A única no varejo; A primeira no atacado. 

NOTA: — Não se assuntem si tivermos   de fechar as portas diante das enchentes qne serão fatais!!! 
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A BARRICADA 

qye nos mm le exeiios 
A emancipação dos Trabalhado- 

res tem que ser obra do próprio 
trabalhador, é a palavra de ordem 
do proletariado antoninense. 

Nestes últimos annos, temos as 
sistido de braços cruzados a nossa 
própria sentença de morte. Morte 
Gas organisações. Morte dos lea- 
ders trabalhistas, e finalmente a 
nossa própria desmoralisação com o 
esphacelamento do Syndicato. Tu- 
do isto culpa exclusivamente dos 
p,roprios trabalhadores, que ainda 
vão na cantiga de meia dúzia de 
aventureiros, e, arranjadores de 
empregos, para jogarem os mesmos 
na mais horrível das situações. 

Já é tempo de vermos as licções 
(Io passado. 

já é tempo de escolhermos os 
nossos leader. 

Já é tempo de expulsarmos do 
nosso seio estes cantadores que 
perambulam sem destino. 

Agora perguntoVv^os camaradas, 
como deveis conhecer, ou escolher 
os vossos leader. 

Os vossos leader deverão ter 
provas honestas, que a sua con- 
ducta no meio social seja uma 
coisa sincera, e não uma conducta 
tapeadora de inteira hypocrisia. 

Deve mostrar o seu passado an- 
tes da revolução de 30. Devem 
mostrar que foram victimas dos es- 
birros policiaes no tempo em que 
a questão social era um simples 
caso de ixilicia. Devem mostrar 
que fizeram alguma coisa em be- 
neficio de sua classe, ou de ou- 
tras organizações trabalhistas. Gom 
panheiro de lucta e soffrimento, 
aviso-vos muito cuidado com elles 
porque estes só espera de vos e de 
vosso Syndicato, a palavra para 
seu prestigio. Bem sabeis que es- 
tes estão somente a espera do vos- 
so voto, ou de adquirir prestigi': 
as custas dos vossos esforços, e 
depois de estarem arranjados, elles 
logo dizem em tom burguez. Nada 
tenho a ver com esta gentinha 
ignorante. 

Existe outra espécie de Socia- 
lista manhoso e comodista, que 
querem ser tudo e resulta não se- 
rem nada nesta vida de revolta. 

Estes são os mais perigosos e 
temíveis inimigos do proletariado 
organisado. Esta classe de gente é 
bem conhecida no nosso meio, por- 
que tudo elles fazem, mais devido 
já terem encontrado tudo em per- 
feita ordem. 

E quando os desgostam eles lo- 
go dizem, não qwero mais isto, vou 
ficar isolado, vou passar para o 
lado da burguezia. E no final das 
contas elks começam a rondar os 
meios oix;rarios para ver se os 
tra);alhadores os bajulam, afim de 
pegarem prestigio e depois grita- 
lem aos quatro ventos, com toda 
força dos pulmões. Eu sou o lea- 
der dos operários. Puro sacrilégio. 

Umiírn 8 MmMré 
Tejsiijo <fi DiiaíTtelro 

Par.i .\lfdiaíes, ninguém compra 
sem ver os preços e soríinicn- 

ía na 

to ÉS kps Feiíss k 
F. FRSSCHMANN 
Praça Tiradentes.   593 

I (esquina   da  rua  1.o   cie   Março) 

CURITIBA 

Filial; em Ponta Grossa, 
Av. FerMUíles PiEleiro, 25 

Vendas por atacado c a varejo. 

Mais não sabendo estes que os 
seus dias estão contadinhos, as 
suas mascaras serão jogadas pai"a 
os trabalhadores conhecerem quaes 
hão os seus inimigos. Por este mo- 
tivo previno'<vos, que não dêem ou- 
vido a esta espécie de socialistas. 
cüuioditas. Não deixeis elles se 
entrometereni nos vossos Syndica- 
tos de classe. 

Não peçaes opiniões a elles por- 
que osía classe de gente se illude 
por qualquer metal, e termina der- 
rotando-vos e esphaoelando os vos- 
sos syindidaíos áç cflasse e yen- 
cíendo a vossa sagrada consciência. 

As licções do'passado que nos 
sn^va de exemplo. 

José Rangel Campinas 
; .:Zi.T.;ii9.vu;UL'.:;t^ji'iii»mG»s»Qtfx^!;»D 

eixsíxa/i^íKisaas^vxsxr^. 

' (Continuação da 3."  pagina) 

iial clade ser anotada pela autoridade 
a que se reíere o art 20.", na carte.ra 
proíissional do inírator. 

Art. 29.° — Salvo o disposto nos 
arta 27 e 28, as infrações dos dispo- 
tllivos do prtsent* decreto serão pu- 
nidas com a muito de 505000 (cincõ- 
enta mil ré;s) a 1:000$000 (um con- 
to de ré;s), elevada ao dobro na rein- 
cidência, conforme a natureza e a 
gravidade da infração. 

CAPITULO VII 

DISPOSIÇÕES  GERAIS 

Art. 30.° — Os empregados que, sob 
fundadas razões e obedientes as re- 
graa de disciplina e respeito, houve- 
rem reclamado, ou derem motivo a 
reclamação, por inobservância dos 
dos preceitos deste decreto, não po- 
derão ser dispensadcs, no espaço de 
um ano, sem causa .lustificada. 

Art. 31.° — Os recursos das deci- 
sões que impuzerem multas e a res- 
petiva cobrança obedecerão aos dis- 
posto e.r, decreto n.o 22.131, de 23 ae 
líovembro de 1932. 

Ari. 32°. — JMO caso de falência do 
smpregadcr, considerar-se-á credito 
prlvilegado do empregado a impor- 
tância relativa as férias a que tiver 
direito. 

Art. 33.° — A firma que se const - 
tuir como sucessora de outra, assu- 
.^lit<do-lhe o ativo e: o passivo, ou so- 
frer simplesmente alteração de nome, 
íitaiá responsável pela concessão das 
"éi-ías a que tiverem feito jus os em- 
pvc;;ados da firma extinta ou modfi- 
cada. 

Art. 34.° — Picam isentos "de" selo 
oua sque rpetições, recursos, recibos e 
rutros documentos relativos á execu- 
ção do presente decreto. 

Art. 35.° — O presente decreto, que 
não se aplicará, aos trabalhadores a- 
gricoias nem aos embarcadiçoa, cujas 
férias serão objeto de regulamentos 
esposais, entrará em vigor na data 
ds sua publicação, a partir da qual 
Terá inicio a concessão de férias aos 
empregados que já contarem 12 me- 
ses de serviÇo e forem sindicalisados. 

Art. 36.° — Picam revogadas toda.s 
as disposições do decreto n.° 4982, í 

afi dispcações do decreto n.° 4982, de 
24 de Dezembro de 1925, e respetivo 
regulamento, aprovado pelo de n.° 
17.496, de 30 de Outubro de 1926, e sa 
do decre'o n.o 19,808, de 28 de Mar- 
co de 1930 bem como quaisquer ou- 

= ias em contrario. 

R'o de Janeiro, 18 de Janeiro de 
1034, 113.° da Independência e 46.° da 
Republica. 

(r:)   GETULIO VARGAS 
(a)  Joaquim Pedro Salgado FiHio 
(a)   Osvvaldo Aranha. 

SiBÉÉ dês oprarios s 
miresiiiiis 

Curitiba, 1." de Fevereiro de 
193-!-. 

Exmo. Snr. Redator da A BAR- 
RICADA. 

De ordem do Snr. Presidente, 
tiiiho o grato prazer de levar ao 
conhecimento de V. S. que, em 
eleição realisada á 21 de Janeiro 
próximo findo, foi eleita, para di- 
rigir os destinos deste Sindicato no 
decorrer do ano de 1934, a Direto- 
ria composta pelos seguintes ca- 
maradas : 

Presidente ■— Merchet Nassif : 
Vice-frcsidente — David Correia; 
Secretario Geral — Nelson Schult; 
1." Secretario — João Kirylla; 
2." Secretario — José liaratto; 1.° 
Tezoureiro — Francisco Maia; 2.c 
Tezoiu-eiro — Júlio Kirchner. 

Conselho Fiscal: Presidente — 
Ângelo Volpi. Membros: — Rey- 
ii;;ldo Bonnet, Eduardo Fraresso, 
i'-duardo Nizio, Francisco Proc. 

Sun outro motivo, valho-me da 
QCíisíão para apresentar-lhe os 
niciis cordeais protestos de elevada 
estima e muito especial considera-^ 
ção. 

A'. Schiíl — Secretario Geral. 

Yndical 
Si no tocante ao indivíduo isola- 

do, a lil^erdade é sua maior aspira- 
ção, quando se trata da coUectivi- 
dade essa aspiração torna-se im- 
j ;rcscindivel e indispensável. 

Aos syndicatos, aggremiações que 
congregam para a lucta em torno 
de seus interesses os elementos de 
varias classes, a liberdade de orga- 
nisação e de controle próprio e au- 
tônomo, independentes de toda in- 
gerência governamental, é summa- 
mete necessária. 

As questões suscitadas entre as 
partes em litígio resolvem-se as-- 
sim pelo contacto directo entre el- 
las, evitando-se a morosidade dos 
processos submettidos á apreciação 
do governo. 

Antes da revolução de outubro 
as organisações de classe operaria 
luctavam ingentemente para con. 
seguir os seus fins, ante o olhar 
suspeitoso de uin governo que con- 
siderava a questão social uma 
questão de policia, competindo á 
esta portanto a repressão dos mo- 
vimentos reivindicatorios da classe 
que produz, e cjue felizmente já 
vae reconhecendo a lugar que lhe 
cabe na sociedade. 

No emtanto nesses tempos, as 
^'lctorias da classe operaria eram 
senão freqüentes ao menos com- 
pensadoras dos sacrifícios dispen. 
didos para a sua conquista. 

Com a revolução de outubro po- 
rém, e a orientação fascista im- 
pressa pelo governo ás associações 
de classe, com a criação do celebre 
"Ministério do Trabalho", que con 
trola as actividades trabalhistas e 
impede a lucta das aggremiações 
pelas suas finalidades, a classe o- 
breira cahiu em um marasmo ao 
qual só mesmo a livre activídade 
poderá por fim. 

Os operários descrêem, e com 
razão, que o governo tenha inte- 
resse em os defender. 

Muitos serão já aquelles que co- 
nhecem e apregoam que a defesa 
dos interesses dos trabalhadores 
tem que ser feita por estes mes- 
mos. 

No entanto, debaixo da tutela 
vias autoridades, difficil senão im- 
possível é essa defesa. 

A liberdade syndical, pleiteada 
l>elo P. R. P. P., é a conseqüência 
da descrença que teem os seus di- 
rigentes na defesa proletária pelo 
governo. 

Só terão direito ás  Ferias, os operários 
que   estiverem   de   posse   das   carteiras 
- — Profissional   e   do   Svndicato - — 

À  questão dos calçados 
Rio 27-l-<934. 

Ao companheiro Antô- 
nio Dia.s, o meu estreito c 
fraternaT"ai5raço. 

Caro amigo. Acabo de ler em o 
nosso jornal "A BARRICADA"' 
um artigo de sua lavra, cuja acei- 
tação pelo companheiro Elbe mos- 
tra que sois um verdadeiro e au- 
tentico operário. Eis a razão por- 
que tomo a liberdade de chamar a 
vossa proletária atenção certo de 
que estarás comigo na defeza de 
nossa desprotegida classe, faltando 
apenas entendermo-nos. O com- 
panheiro vae convir que augmen- 
tando impostos jamais benificiare- 
mos a nossa classe, pois si tal me- 
dida ess-ncialmente burgueza fos- 
se a solução, a crise estaria a mui- 
to resolvida, sendo como é a preo- 
cui)ação máxima da burguezia crear 
constantemente novos impostos. 
Descambar para este terreno ' é 
francamente fazer o jogo dos nos- 
sos inimigos. 

Suponhamos que o seu parecer 
lüsse aceito pelas autoridades, qual 
seria o resultado? Iríamos pagar o 
calçado mais caro e mudarmos a 
crise i>ara outros estados. Em que 
teríamos beníficíado a nossa clas- 
se.'' Evidentemente em nada, ]K)Y- 

que si a miséria estiver no Para- 

Expospomil" 
ITER-ESTÂDÜÂL DE CURITYBA 

EXTRAORDINÁRIO CERTAME INDUSTRIAL, 
COMERCIAL E ARTÍSTICO 

Parcjue de diversões com cinema, carroucel, trem 
liliputiano e outros divertimentos. 

Funcciona hoje e todos os dias na Praça 
Ruy Barbosa 

ná ou no Rio Grande sempre te- 
remos l)rasileiros miseráveis para 
(iefender, ou pelo menos proleta- 
1 Jüs que devem merecer a nossa 
.-jmpatia. Não achas? 

Reflita meu amigo. A tua re- 
íiocção me fará estar na certeza de 
ciue no Paraná não existe uin pro- 
letário que pense tão burguezmen- 
te. 

Aguardando o pronunciamento 
da tua consciência de trabalhador 
aqui fica ao teu dispor o amigo e 
companheiro 

W aldemar. 
Curityba, 13-2-34. 
Companheiro VValdemar —■ Cor 

deaes Saudações. 
Esta tem por fim, acusar o re- 

cebiento de vossa carta datada em 
27 do mez findo, em a qual sinto- 
me com muito prazer em ter com.- 
inunicações com o digno represen- 
tante classista deste Estado, cuja 
honra nruito me desvanece. 

Pois bem, caro companheiro, re- 
ferindo^rc o conteúdo da vossa a- 
preciada carta, onde cumprimenta- 
me pela mmha atitude tomada, em 
de lesa dos nossos companheiros de 
trabalhos profisionaes, porem, era 
outro.tópico de uma sentença, cen- 
sura a minha acção, por trazer cer- 
tos prejuisos aos companheiros de 
outros Estados, relativo ao augmen 

\úmm üpgraría 
Pan 
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to da taxa, na questão de calça- 
dos de procedências extranhas. A- 
proveitando a opportunídade vou 
dar uma ligeira explicação ao il- 
iustre representante paranaense. 

Quanto a fabricação de calçados 
por meio de mechanísmos, — o 
patronato prefere, na maioria, oc- 
cupar homens extranhos ao serviço, 
isto é, que sejam não profissionaes. 
Este exemplo já é conhecido em 
nossa capital, de maneiras que, os 
patrões usando deste systema e 
pela quantidade que a machina pro- 
ouz diariamente, naturalmente po- 
derão fazer uma competência ex- 
traordinária em todos os recantos 
do Brasil, portanto, a minha ídéa 
eu considero ainda de pé, para 
trazer benefícios aos meus compa. 
nheiros que actualmente soffrem os 
effeitos dessa crise com referencia 
ao calçado de procedências extra- 
nhas. Sempre, etc. Antônio Dias. 

cerveja preferida 
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